
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ofício n° 563/2O25IGAPRE

a

Urugualana, 29 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA.

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimenxá-..o cordialmente, em atenção ao disposte no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgân.ca do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 828/2025 da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal (SEMAS), em resposta ao Ofício n°
1095/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Conto solicita
providências, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosament

F

Carlos Alberto Delgado e David,
Prefeto Municipal.
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ESTADO DO RiO GRANJE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

COMUNICAÇÃO INTERNA

Uruguaíana 28/C7,2025

DE, Sec-~ar a de Meio Ambiente Sjste-tabilidaoe e Bem Estar An maL

PARA: Secretaria Municipal de Goverro- SEGCV

Assunto: Resposta a Cl n° 1149/2025, SEGOV . relativ, Ofício n° 1 395,’2025!DLEG-
p antio de árvores

Senhor Secretário,

4o :unprimentá-lo cordialmerte, vimos por neio desta, em atenção à Comcnicaçãc
Irterna no 149/2025/SEGOV, refereire ao Oficio n° 1095/2025/DLEG de autcria da Vereadora
Manoela Ccuto, informar que esta Secretaria realizou -,istoria no local indicado e constatoi. que
já existen diversas árvores de médio e grande prte plantadas no pátio da Escola Estadual
Roberval Beheregaray, inclusive com galhos se projetaido para além do muro

Conrado, não ficou claro, no teor do refe- do ofício, se a solicitação de plantio de árvores se
refere ao pátio da escola ou à calçada L,asseio públicj. Tal esclarecimento é importante para a
definição de competências e providências adequadas.

Esclare:emos que esta Secretaria realiza a doação ~ mudas de árvores sempre q_e prcvocada
por oficio, sea por instituições de ensino ou outros setores, oj ainda como parte de
programações previstas em calendário de ações anbientais. Assim, cada iirpede que a escola
interessada oficialize um pedido de dcacãc de iiudas indicadas para passeio púbLco, se for o
casa

Por ~m destacamos que a abertura dos biracos. o plantio e os cuidados pós-plantio não são de
comve:ência desta Secretaria, devendo ser ~xecutadrs ~or ecuipe responsável.

Perman~’cemoç à disposição para prestar o cevido apoio téc,ico, se necessário.

A:enciosamente,

arcia Goulart
Secretário t~ Meio Ambiente, Sustentabilidade

e Bem Estar Animal

Rua Domingos José de Almeda 2r7, CEP: 975C1 -687- Centro, UrLguaiana/R5.

Fone (55) 3911-3027 — e-fia meiDanzente@w guaiana.rsgcvbr
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PODEI LEGISLAnVO
CAMAM MUNICIPAL DE URUGUA~Ap~

PA.ÁClO B~G$ DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTa/O N’ M9s /20251D1Ec

Uru~jaIana, 10 de Julho de

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgadode David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providêndas.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nOS do presenm pam, em atenção ao Requerimeito n9 891
Vereadora Manoela Couto, apr~do pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência
determine, ~~jor t’~ma~eftts. o ØiantWdetgn,ores 1a~pre extØna~o.pátjo da Es
EStaduaPRbbervdPad&~g~
2. A ~ilcftzção fla promcwr a melhoria do ambiente escolar, Contribuindo cc
qualidade do ar, osombreamento do espaço e a valorização da área externa da escola. Di
forma, solicitamos que ~jr tomadas es deifldas flrovldÇ7~clas para que a ação se~ realiz
com a maior brevidade posdite, atendqdo aos Prli&oloskI~ sustenttljlda& urbana.

Atenclosamente,

Ver:

Di.. ant.. as— — -


